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INDICAÇÃO: 1124/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, junto à Secretaria de 
Infraestrutura, a instalação de um redutor de 
velocidade na Rua Manoel Pereira, na altura 
do nº 439, no bairro Centro.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, 
Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho - Secretário de Infraestrutura, solicitando 
para que seja realizada a instalação de um redutor de velocidade na Rua Manoel 
Pereira, na altura do número 439, no bairro Centro, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 16/06/2025
pelo CPF: ***.992.023-** no IP: 192.168.131.30

Michele Duarte Rosa Araujo
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A instalação de redutores de velocidade na Rua Manoel Pereira, localizada no 
Centro, é necessária para garantir a segurança dos pedestres e motoristas que 
circulam pela região. A alta velocidade dos veículos tem gerado riscos de acidentes e 
atropelamentos, tornando imprescindível a implementação desses dispositivos de 
controle de tráfego. Assim, a medida contribuirá para a redução de acidentes e para a 
preservação da vida dos cidadãos que transitam nessa via.
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